ANEXO A RESOLUCAO N° 259, DE 19 DE ABRIL DE 2001
REGULAMENTO DE USO DO ESPECTRO DE RADIOFREQUENCIAS

TiTULO |
Das Disposi¢des Gerais

Capitulo |
Da Base Juridica e do Objeto do Regulamento

Art. 1° Este Regulamento disciplina as condicdes de utilizagdo, por equipamento de
telecomunicagdes, de radiofreqiiéncias, em conformidade com o disposto no art. I, paragrafo Gnico; art.
19, incisos VIl e IX e demais disposicOes pertinentes da L el i’ 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral
de Telecomunicagdes), observados, ainda, os tratados, acordos e atos internacionais subscritos pela
Republica Federativa do Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional.

Art. 2° O presente Regulamento visa estabelecer os par@metros gerais de administracao,
condicdes de uso e controle de radiofreqliéncias, em territério brasileiro, incluindo o espago aéreo e dguas
territoriais.

Paragrafo Unico. Este Regulamento ndo trata do uso de radiofreqiiéncia, faixa ou canal de
radiofreqiiéncias em aplicagdes com fins industriais, cientificos e médicos (sigla em inglés. ISM).

Art. 3° O uso de radiofreqiiéncias tem como objetivos principais:

I. o desenvolvimento da exploragdo de servicos de telecomunicagdes no territério brasileiro;
Il. 0 acesso de toda populagdo brasileira aos servicos de tel ecomunicagoes;

[11. estimular o desenvolvimento social e econdmico;

IV. servir a seguranca e a defesa nacionais;

V. viabilizar a exploragdo de servicos de informagdo e entretenimento educacional, gera e
de interesse publico; e

V1. permitir o desenvolvimento de pesquisa cientifica.

Capitulo 11
Das Definicdes

Art. 4° Para os efeitos deste Regulamento, considera-se:
I. Agéncia Agéncia Nacional de Telecomunicagdes,

Il. aplicagcbes com fins industriais, cientificos e médicos. aplicagdes que se utilizam da
operagdo de equipamentos ou aparelhos desenvolvidos para gerar e usar localmente, energia de
radiofreqiiéncia para fins industriais, cientificos, médicos, domésticos ou similares, excluindo aplicacbes
no campo das telecomunicaces,

I11. aplicagdes ponto-a-ponto: aguelas em que é prevista a comunicagdo entre duas estacfes
fixas localizadas em pontos determinados;

IV. aplicacBes ponto-area bidirecionais: aguelas em que a comunicagdo com uma determinada
estacdo nodal, de base ou espacia pode ser feita por estagdes terminais, fixas ou moveis, de qualquer



ponto dentro de uma determinada érea geogréfica de cobertura ou, quando néo existe a estacéo nodal,
aguelas onde a comunicagdo bidirecional ocorre diretamente entre as estagdes terminais;

V. aplicagbes ponto-&rea unidirecionais. aquelas em que é prevista a recepcdo de ondas de
rédio emitidas por uma estacdo transmissora em qualquer ponto dentro de uma determinada éarea
geogréafica de cobertura;

VI. &rea de coordenacdo: &rea geogréfica dentro da qual os interessados devem efetuar
coordenacao;

VII. atribuicdo (de uma faixa de radiofreqiiéncias): inscricdo de uma dada faixa de
radiofreqliéncias na tabela de atribuicdo de faixas de radiofreqiiéncias, com o propésito de usé-la, sob
condicbes especificas, por um ou mais servicos de radiocomunicagcdo terrestre ou espacia
convencionados pela UIT, ou por servicos de radioastronomia;

VIII. autorizagdo: ou autorizacdo de uso de radiofreqiiéncias, ato administrativo vinculado,
associado a concessdo, permissdo ou autorizacdo para exploracdo de servicos de telecomunicacdes, que
confere ao interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqliéncias;

IX. banco de dados técnicos e administrativos (BDTA): banco de dados mantido pela
Agéncia, que contém as informagcfes técnicas e administrativas relevantes sobre a exploracéo dos servigos
de telecomunicacOes e a utilizagdo de radiofreqiiéncias no territério brasileiro;

X. cana de radiofrequéncias. segmento de uma faixa de radiofreqiiéncias voltado a
transmissdo de sinais de telecomunicacfes, caracterizado por uma ou mais radiofreqiiéncias portadoras;

XI. compartilhamento: uso de uma radiofreqiiéncia, faixa ou cana de radiofreqiiéncias por
mais de um explorador de servico de telecomunicacfes na mesma érea geografica, a0 mesmo tempo ou
ndo, sem interferéncia prejudicia entre eles;

XIl1. consignacdo (de uma radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofreqiiéncias): procedimento

administrativo da Agéncia que vincula o uso de uma radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofreqiiéncias,
sob condicbes especificas, a uma estagcdo de radiocomuni cagoes;

XI1I. coordenacéo: procedimento que visa tornar viavel o uso, por mais de um interessado, de
radiofregiiéncia, faixa ou cana de radiofreqiiéncias de forma a prevenir ou corrigir a ocorréncia de
interferéncias prejudiciais entre as estacOes,

XIV. designacéo de emissdo: conjunto de caracteristicas de uma emissdo representado pela
largura de faixa necessaria e por simbolos-padrao (como, por exemplo, o tipo de modulagdo da portadora
principal, sinal modulador, tipo de informacdo a ser transmitida e quaisquer caracteristicas adicionais do
sina);

XV. destinacdo: inscricdo de um ou mais sistemas ou servicos de telecomunicacfes — segundo
classificacdo da Agéncia — no plano de destinag@o de faixas de radiofreqiiéncias editado pela Agéncia,
gue vincula a exploracdo desses servigos a utilizacdo de determinadas faixas de radiofregiiéncias, sem
contrariar a atribuicéo estabelecida;

XVI. distribuicdo: inscricdo de uma radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofregiiéncias para
uma determinada area geogréfica em um plano de distribuicdo editado pela Agéncia, sem contrariar a
atribuicéo e a destinagdo estabel ecidas,

XVII. emissdo: radiac8o produzida, ou a producéo de radiacéo, por uma estagdo transmissora
derédio;
XVIII. enlace de alimentagcdo: enlace entre uma estagcdo terrena e uma estacdo espacial

transportando informagdo de um servico de radiocomunicagdo espacia distinto do servico fixo por
satélite;



XIX. enlace: linha composta de um ou mais segmentos de reta de inclinagdes diferentes

decorrentes de eventuais obstaculos, que resultaria da ligagdo imaginéria dos pontos onde se encontram a
antena transmissora e a antena receptora;

XX. equipamento de radiocomunicacdo de radiagdo restritar termo genérico aplicado a
eguipamento, aparelho ou dispositivo, que utilize radiofreqiiéncia para aplicagOes diversas em que a
correspondente emissdo produza campo eletromagnético com intensidade dentro dos limites estabel ecidos
pela Agéncia;

XXI. espectro de radiofregiiéncias: bem publico, de frui¢do limitada, cujo uso é administrado
pela Agéncia, que corresponde a uma parte do espectro eletromagnético abaixo de 3000 GHz, que se

propaga no espaco sem guia artificial e que é, do ponto de vista do conhecimento tecnolégico atual,
passivel de uso por sistemas de radiocomunicacao;

XXII. estagdo: ou estacdo de telecomunicagdes, € 0 conjunto de equipamentos ou aparel hos,
dispositivos e demais meios necessarios a realizacdo de telecomunicagdo, seus acessorios e periféricos, e
guando for o caso, as instalagdes que os abrigam e complementam, inclusive terminais portéteis;

XXI1I1. faixa de radiofregiiéncias: segmento do espectro de radiofregiiéncias;

XXIV. interessado: pessoa fisica ou juridica que utilize ou pretenda utilizar-se de
radiofreqliéncias;

XXV. interferéncia prejudicial: qualquer emissdo, radiacdo ou inducdo que obstrua, degrade,
interrompa repetidamente, ou possa vir a comprometer a qualidade da comunicacéo;

XXVI. largura de faixa ocupada: largura da faixa de radiofreqliéncias ocupada por uma
determinada emissdo, caracterizada por um limite inferior e um limite superior de radiofreqtiéncia, onde
as poténcias médias fora destes limites devem ser de, no méximo, 0,5% da poténcia média total da
referida emissao;

XXVII. licenca: ou licenca para funcionamento de estacdo, é o ato administrativo por meio do
qual a Agéncia reconhece ao autorizado, o direito de funcionamento de uma estagao;

XXVIII. ondas de réadio: ondas eletromagnéticas de freqliéncias arbitrarias abaixo de 3000
GHz, propagadas no espaco sem guia artificial;

XXIX. profissional habilitado: pessoa com formacgao técnica a qual foi conferida a habilitacéo
nos termos do art. 2° dalLei ° 5.194, de 24 de dezembro de 1966;

XXX. radiagcdo: fluxo de energia liberado sob a forma de ondas de rédio, por uma fonte
qualquer;

XXXI. rédio: termo geral aplicado ao uso de ondas de réadio;

XXXII. radiocomunicagdo: telecomunicacdo que utiliza radiofregiiéncias ndo confinadas a
fios, cabos ou outros meios fisicos;

XXXII. RR: forma abreviada de se referir a0 Regulamento de Radiocomunicacdes da UIT;

XXXIV. servico de radiocomunicacéo: servico definido pelo RR, envolvendo a transmisséo,
emissao, ou recepcdo de ondas de rédio para fins especificos de telecomunicacdo;

XXXV. telecomunicagdo: transmissdo, emissado ou recepcgado por fio, radiacdo, meios 6ticos ou
qualquer outro processo eletromagnético, de simbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou
informacdes de qualquer natureza;

XXXVI. UIT: abreviatura de Unido Internacional de Telecomunicacbes, organismo
internacional vinculado a Organizagdo das Nacgdes Unidas (ONU);



XXXVII. uso em carater primario: uso de radiofrequiéncias caracterizado pelo direito a
protecdo contra interferéncias prejudiciais;

XXXVIII. uso em carater secundario: uso de radiofreqliéncias caracterizado pela inexisténcia
de direito a protegdo contra interferéncias prejudiciais;

XXXIX. uso exclusivo: hipétese em que uma autorizacdo confere ao interessado o direito de
utilizar-se privativamente e em cardter prim&io de uma radiofreqiéncia, faixa ou canal de
radiofreqiiéncias, numa determinada area geografica, durante um determinado periodo de tempo,
independentemente do nuimero de consignages que, nesta mesma radiofreqiiéncia, canal ou faixa de
radiofreqliéncias, este venha a solicitar a Agéncia;

XL. uso ndo exclusivo: hipétese em que uma autorizagdo confere ao interessado o direito de

utilizar-se de uma radiofreqliéncia, faixa ou canal de radiofreqiiéncias, em carater primario ou secundario,
na mesma area geogréafica e com compartilhamento;

XLI. uso ndo autorizado de radiofreqiiéncias. se caracteriza quando ndo ha a competente
autorizacdo de radiofreqiiéncias ou a devida licenca para funcionamento de estacdo, nos casos em que
esta for exigida;

XLIl. uso irregular de radiofreqiiéncias:. € o uso, por interessado autorizado, em
desconformidade com o ato de autorizag&o, a licenca para funcionamento de estagéo ou a regulamentacéo
aplicavel.

TITULOII
Da Administracdo de Uso de Radiofregliéncias

Capitulo |
Das Disposi¢des Gerais

Art. 57 A Agéncia, no exercicio da funcdo de administragio do uso de radiofregiiéncias, pode
modificar motivadamente a atribuicdo, destinaco e distribuicdo de radiofreqiiéncias ou faixas de
radiofreqiiéncias;, bem como suas consignagdes e autorizagles, e as respectivas condigbes de
funcionamento da estagéo.

Parégrafo unico. A Agéncia deve fixar prazo adequado e razoavel para a efetivacdo da
mudanca prevista no caput, observado o disposto no art. 15 deste Regulamento.

Art. 6° A Agéncia pode exigir dos interessados, visando o melhor aproveitamento na
utilizacdo das radiofrequiéncias, sem prejuizo de outras medidas de interesse publico:

I. a apresentacdo de justificativas para as demandas de uso de radiofregiiéncias, faixa ou canal
de radiofrequiéncias,

II. a comprovagdo periddica do efetivo uso de radiofreqiéncias, faixa ou canal de
radiofreqiiéncias, nos termos da consignagéo, ou da autorizagao;

I11. o emprego de técnicas ou tecnol ogias especificas;
IV. acertificac8o dos equipamentos de radiocomunicagdo utilizados,

V. a utilizagdo de valores de poténcia de transmissdo inferiores a0 méximo permitido,
associados a antenas de maior ganho;

V1. arealizagdo de coordenagdo.



Capitulo |1
Da Atribuicao, Destinacdo e Distribuicdo de Faixas de Radiofreqiiéncias no Brasil

Art. 7° A Agéncia, ao atribuir, destinar ou distribuir faixas de radiofreqiiéncias, devera
observar:

I. o interesse publico;

Il. o disposto em tratados, acordos e atos internacionais subscritos pelo Brasil e ratificados
pelo Congresso Nacional; e

[11. as destinagOes, distribuicdes e consignagdes preexistentes.
Parégrafo Unico. Todas as emissdes que possam extrapolar a fronteira do territorio brasileiro

devem estar de acordo com as normas constantes dos tratados, acordos e atos internacionais subscritos
pelo Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional.

Art. & A Agéncia deve manter e sempre que necessario atualizar um Plano de Atribuicao,

Destinacéo e Distribuicao de Faixas de Freqliéncias no Brasil, de acordo com o disposto na Lei It 9.472,
de 1997 e conforme regulamentagéo especifica da Agéncia.

Art. 9° Na elaboraco e atualizacdo do plano de atribuicso, destinaczo e distribuicao de faixas
de radiofreqiiéncias no Brasil a Agéncia deve ter por objetivo:

I. 0 emprego racional, econdémico e eficiente de radiofreqiiéncias;
Il. evitar interferéncias prejudiciais;
[11. viabilizar o surgimento de novos servigos e aplicacgoes; e

IV. promover a justa competicdo no setor de telecomuni cagoes.

Art. 10. A Agéncia pode restringir o emprego de determinadas radiofreqiéncias, faixa ou
canal de radiofregiéncias, levando em consideracdo os mesmos critérios e objetivos previstos nos art. 7
e 9 do presente Regulamento.

Capitulo 111
Dos Regulamentos de Canalizagéo e Condicdes Especificas de Uso de Radiofreqiiéncias

Art. 11. O uso de radiofreqiiéncias deve ser condicionado a sua compatibilidade com a

atividade ou o servico a ser explorado, particularmente no tocante a poténcia, a largura de faixa ocupada e
a técnica empregada.

Art. 12. Para explicitar, especificar ou complementar o estabelecido neste regulamento, a
Agéncia pode editar Regulamentos de canalizagao e condic¢des especificas de uso de radiofreqiiéncias.

Art. 13. Com o objetivo de reduzir a interferéncia entre canais adjacentes, a largura de faixa
ocupada por qualquer canal deve ser a menor possivel, sem prescindir do emprego de outras técnicas que
produzam o mesmo resultado.

Art. 14. Somente pode utilizar-se de radiofreqliéncias o interessado que cumpra, além do agui
estabelecido, as disposicdes do regulamento de canalizacdo e condicdes especificas de uso de
radiofrequiéncias aplicavel.

Art. 15. Caso o0 regulamento de canalizacdo e condicbes especificas de uso de
radiofreqiiéncias venha a alterar as condi¢gdes de uso de radiofrequiéncias pelas estagbes regularmente



licenciadas, a Agéncia deve estabelecer prazo ndo inferior a 6 (seis) meses e nao superior a 8 (oito) anos
para adequac&o do funcionamento dessas estacoes.

§ 1° Antes do término do prazo de que trata o caput deste artigo, 0s interessados na utilizagdo
das radiofregiiéncias, faixas ou canais de radiofreqiiéncias que estejam sendo utilizados sem atender as
novas condicdes estabelecidas, poderdo negociar a substituicdo ou remanegjamento do enlace ou sistema
de radiocomunicagdo, desde que arquem com 0s custos dessa operagao.

§ 22 A Agéncia podera, por meio de regulamento de canalizacio e condicdes especificas de
uso de radiofregiiéncias, ou por meio de regulamento especifico de servico de telecomunicagdes,
estabelecer que a substituicdo ou o remanejamento dos enlaces ou dos sistemas de radiocomunicagéo
mencionados no paragrafo anterior sgjam compul sorios.

§ 3 Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e em fungéo das caracteristicas dos
novos sistemas ou servicos a que a faixa de radiofreqiiéncias esta atribuida, a Agéncia podera autorizar a
operacdo, em cardter secundario, daguelas estacdes regularmente autorizadas e operando em desacordo
com a nova regulamentacao.

§ 4° Caso a Agéncia decida por ndo autorizar a operacdo das estacdes que permanecerem em
desacordo com a nova regulamentacdo, serd declarada a caducidade da autorizagéo do interessado.

Art. 16. O interessado podera propor a Agéncia a ateracdo da regulamentacdo de uso de
radiofreqiiéncias, em determinada area geografica, visando a:

I. modificagdo na canalizagéo;
I1. modificacdo das caracteristicas técnicas ou condi¢des de uso das radiofreqliéncias; ou

1. modificaco no plano de atribuicdo, destinagcdo e distribuicdo de faixas de
radiofreqiiéncias.

Parégrafo Unico A proposta referida no caput devera ser acompanhada de justificativa
técnica

TITULO 111
Da Outorga de Autorizacéo de Uso de Radiofrequiéncias

Capitulo |
Das Disposicdes Gerais

Art. 17. O uso de radiofrequéncias, faixa ou cana de radiofreqiiéncias, tendo ou néo caréter

de exclusividade, dependera de prévia outorga da Agéncia, mediante autorizagdo, salvo o disposto no art.
23.

§ 1°0 disposto no caput ndo se aplica as estagdes exclusivamente receptoras pois,
independentemente do servico de telecomunicagbes a0 qual estgjam associadas, estas estagdes nédo
dependem de licencga para funcionamento.

§ 2 A Anate visando facilitar o processo de coordenagdo ou garantir a protecdo para as
estacOes exclusivamente receptoras pode efetuar o cadastramento destas estagdes no BDTA ou mesmo
emitir licencas para funcionamento, sendo que nesses casos ndo deve incidir a cobranga das taxas de
fiscalizacdo de instalagdo e funcionamento, assim como a cobranca de prego publico pelo direito de uso
de radiofreguiéncias.

Art. 18. A exploracdo de servico de telecomunicacfes, em regime publico ou privado,
implicara direito de uso de radiofreqiiéncias, faixa ou canal de radiofreqiiéncias necessarios a adequada
6



exploragdo do servico, observado o disposto no Regulamento dos Servigos de Telecomunicagdes da
Agéncia.

§ 1° O direito previsto no caput é condicionado a efetiva disponibilidade das radiofrequiéncias,
faixa ou canal de radiofreqiiéncias que forem necessérias a exploragdo do servico e ndo exime a

exploradora do servico de telecomunicagdes do pagamento do preco publico pelo direito de uso de
radiofreqiiéncias, conforme estabelecido no Capitulo 1V, deste Titulo 111.

§ 2° Havendo destinagdo de faixas de radiofreqiiéncias a determinados servigos de
telecomunicagdes, o direito de uso de radiofreqiiéncias, faixa ou canal de radiofreqiiéncias sd podera ser
outorgado as exploradoras destes mesmos servicos.

§ 3% O disposto no pardgrafo anterior n&o se aplica aos exploradores de Servigo Especial para
Fins Cientificos e Experimentais.

§ 4° Na hipdtese do paragrafo segundo, inexistindo disponibilidade de radiofreqiiéncias, faixa
ou canal de radiofreqiiéncias para todas as exploradoras do servico em questdo, devera ser observado o
disposto na Se¢do 11, do Capitulo I1, deste Titulo I11.

§ 5 A extingdo da autorizagdo de uso de radiofreqiiéncias, quando esta for imprescindivel
para a exploracdo do servico de telecomunicacBes em regime privado, importara a cassacdo da
autorizagdo do servico.

Art. 19. O direito de exploragdo de satélite brasileiro assegura o uso das radiofreqiiéncias,
faixa ou canal de radiofregiiéncias destinados ao controle e monitoragdo do satélite, aos enlaces de
alimentacdo e ao transporte de sinais de telecomunicagdes pelo segmento espacial, por prazo maximo de
15 (quinze) anos, podendo este prazo ser prorrogado, uma Unica vez, nos termos da regulamentacao.

Art. 20. O direito de exploracdo de satélite estrangeiro assegura 0 uso das radiofrequéncias,
faixa ou canal de radiofreqliéncias destinados ao transporte de sinais de telecomunicacdes pelo segmento
espacia estrangeiro e, se for 0 caso, ao controle e monitoracdo do satélite e aos enlaces de alimentacéo,
por prazo maximo de 15 (quinze) anos, podendo este prazo ser prorrogado, uma Unica vez, nos termos da
regulamentac&o.

Art. 21. O direito de uso das radiofregiiéncias, faixa ou canal de radiofreqliéncias associadas
ao direito de exploragéo de satélite esta condicionado a prévia coordenagdo nos termos da regulamentagéo
especifica.

Art. 22. A autorizacdo e consignacdo de uso de radiofreqiéncias, faixa ou cana de
radiofreqliéncias para as estagfes terrenas deve observar o procedimento descrito neste Regulamento.

Art. 23. Independerdo de outorga:

I. o uso de radiofreqliéncias, faixa ou cana de radiofreqiiéncias por equipamentos de
radiocomunicacdo de radiacdo restrita definidos pela Agéncia em regulamento especifico; e

Il. 0 uso, pelas Forcas Armadas, de radiofrequiéncias, faixa ou canal de radiofreqiiéncias nas
faixas destinadas a fins exclusivamente militares.

Paragrafo Unico. Nas hipoteses previstas nos incisos | e Il do caput do presente artigo, a
dispensa de outorga ndo eximira os interessados da obrigagdo de utilizacdo de equipamentos que estejam
em conformidade com o Regulamento para Certificagdo e Homologagdo de Produtos de Comunicacéo da
Agéncia



Capitulo 11
Do Procedimento para a Outorga de Autorizacao de Uso de Radiofreqliéncias

Secéo |

Do Processo Administrativo Precedente

Art. 24. A outorga de autorizac8o de uso de radiofregiiéncias pela Agéncia deve ser precedida
darealizagdo de processo administrativo que pode compreender as seguintes etapas:

I. requerimento de uso de radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofrequiéncias, nos termos da
Secdo || deste Capitulo;

Il. realizacdo de licitacdo na forma da Secdo IV deste Capitulo ou procedimento de
justificacéio de inexigibilidade na forma da Secéo |11 deste Capitul o;

I11. autorizacdo e consignacdo da radiofreqiéncia, faixa ou cana de radiofreqiiéncias, na
forma da Secdo V deste Capitulo; e

IV. emissdo de licenga para funcionamento de estacéo.

§ 1° A Anatel com o objetivo de promover o desenvolvimento das telecomunicacdes no Pais,
fomentar a competicdo e promover a universalizaco pode proceder a licitacdo de radiofrequiéncias, faixa
ou cana de radiofregliéncias, sem que esta iniciativa esteja associada a solicitacdo formal de algum
interessado no seu Uso.

§ 2° Na hipétese do pardgrafo anterior, o requerimento a ser apresentado pelos vencedores da
licitacdo terdo como objetivo a solicitacdo apenas da consignacdo das radiofrequéncias envolvidas e o
licenciamento das estacOes.

Secao ||

Do Requerimento de Uso de Radiofrequiéncias

Art. 25. Os interessados no uso de radiofreqiiéncias encaminharéo a Agéncia requerimento
indicando:

I. 0 servico de telecomunicagBes ao qual o uso de radiofrequiéncias estara associado;

Il. a indicacdo da radiofrequéncia, canal ou faixa de radiofrequéncias cuja utilizagdo for
reguerida; e

I11. 0 nome, arazéo social ou a denominacdo do interessado.
Art. 26. O requerimento de que trata o artigo anterior devera ser instruido com:

|. projeto técnico viavel e compativel com os regulamentos editados pela Agéncia, quando
exigido pela regulamentacdo especifica do servico;

II. a data da versdo da Base de Dados Técnicos e Administrativos consultada para a
apresentacdo do requerimento;

[1l. declaragdo de profissional habilitado que certifique a inexisténcia de interferéncia
pregjudicial aos demais interessados que j& facam uso de radiofreqiéncias, faixa ou canal de
radiofreqUéncias na &rea de influéncia pretendida; e

IV. comprovante de notificacgo de todos os interessados, que se encontrem em operagdo na
area de coordenacdo, cientificando-lhes de todo o contido na declaragéo referida.



§ 1° As exigéncias constantes dos incisos I1, 111 e 1V, do caput, so dispensadas pela Agéncia,
no caso de uso ndo exclusivo, concomitantemente com compartilhamento no espago e no tempo, e sem
direito a protecdo contra interferéncias prejudiciais.

§ # As exigéncias constantes dos incisos |1l e IV, do caput, poderdo ser substituidas,
aternativamente, por:

I. instrumento de acordo particular de coordenacdo, firmado por todos os interessados em
operagao na érea de coordenagao;

Il. declaragdo do solicitante, que identifique os interessados em operagdo na area de
coordenacdo, comprometendo-se a resolver todos os eventuais problemas relacionados a causacdo de
interferéncias prejudiciais, bem como a arcar com 0s custos necessarios para a eliminacdo de eventuais
interferéncias prejudiciais; e

[11. documento que comprove a existéncia de realizagdo de coordenagéo prévia.

§ 3 Para fins de consignagdo de radiofreqiiéncias que tenham sido objeto de licitagdo por
iniciativa da Agéncia, conforme previsto no pardgrafo 1° do artigo 24 deste regulamento ou de

radiofreqiiéncias que ja tenham sido autorizadas em carédter de exclusividade para uso dentro de uma
determinada érea geogréfica, ndo se aplicam as exigéncias constantes dos incisos |11 e 1V, do caput.

§ 4° Na hipdtese do pardgrafo anterior, o interessado deve apresentar documentaco
comprovando a coordenacéo prévia com as demais prestadoras do servico de telecomunicagdes operando

no mesmo bloco de radiofreqiiéncias ou em blocos adjacentes em &reas geogréficas limitrofes, ou ainda,
operando em blocos adjacentes em uma mesma area geogréfica.

§ 5 Caso a coordenacdo prévia, prevista no pardgrafo anterior, ndo seja possivel de ser
realizada em funcdo de alguns dos blocos de radiofregiiéncias ndo terem sido ainda objeto de autorizacdo
pela Anatel, a prestadora do servigo, além da documentagcdo mencionada no paragrafo anterior, para as
operadoras existentes, deverd apresentar termo garantindo que seu sistema ndo causara interferéncia
prejudicial aos sistemas que operarem nestes blocos.

§ 6 Quando se esgotarem todas as possibilidades de acordo entre as partes envolvidas no
processo de coordenacdo prévia ou apés vencido o prazo de 10 dias Uteis, a partir do recebimento de
correspondéncia enviada pela interessada as demais prestadoras, a Anatel, por provocacdo de uma das
partes, arbitrara as condicdes de compartilhamento.

§ 7° Sempre que a &ea paa a coordenagdo prévia envolver territério estrangeiro o
interessado e a Agéncia deverdo considerar os procedimentos contidos nos acordos e atos internacionais
subscritos pelo Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional.

§ 8° O projeto técnico referido no inciso |, do caput, devera conter necessariamente:

I. a descricdo da abrangéncia geogréfica do servico, demonstrada em planta ou carta
geogréfica, em escala adequada, com a indicacdo da &rea de cobertura geogréfica de cada estagéo;

Il. aindicacéo das estagbes necessérias e requeridas para a consecucao do Servico;

I1l. a descricdo das caracteristicas técnicas dos equipamentos que se pretende utilizar,
incluindo a poténcia e o ganho da antena;

IV. a descricdo das caracteristicas da instalagdo, incluindo a atura da antena em relagdo ao
solo e 0 azimute; e

V. adesignacédo da emissao.

Art. 27. Para a elaboracdo do requerimento de uso de radiofrequéncias, ou para efeito de
coordenacdo, os interessados devem consultar o Banco de Dados Técnicos e Administrativos.



Paragrafo Unico. A consulta aos referidos dados podera ser onerosa.

Art. 28. O requerimento de uso de radiofreqiliéncias, faixa ou canal de radiofregiiéncias deve

ser encaminhado & Superintendéncia competente para autorizar a exploragdo do servico de
telecomunicagdes ao qual o indicado uso se associa.

Art. 29. O interessado que ja possua autorizagdo para uso de radiofregiiéncias, faixa ou canal
de radiofrequiéncias somente podera requerer nova autorizagéo para:

|. expansdo do servico de telecomunicacbes ja autorizado; e
I1. implantacdo de nova modalidade de servico de telecomunicagtes.

§ 1° Na hipétese regulada pelo inciso |, do caput, o interessado deve cumprir os seguintes
requisitos:

|. estar com o prazo para a instalagdo de suas estacfes ainda ndo expirado, caso contrario,
apresentar comprovagdo da efetiva implementagdo do projeto técnico incorporado a licenga para
funcionamento de estagtes anteriormente expedida; e

Il. comprovar a indisponibilidade comercial de recursos tecnoldgicos aptos a expandir a
capacidade da radiofregiiéncia, faixa ou canal de radiofregiiéncias ja consignados.

§ 22 Em qualquer das hip6teses previstas no presente artigo, o requerimento devera também
atender ao disposto nos art. 25 e 26 deste Regulamento.

Secgo |11

Da Instrugéo do Procedimento

Art. 30. A Agéncia examinara a conformidade do requerimento com o disposto no presente
Regulamento; com o estabelecido no Plano de Atribuicdo, Destinagcdo e Distribuicdo de Faixas de
Freguéncias no Brasil; com as disposi¢des de planos bésicos de distribuicdo de canais de radiofregiiéncias
em determinada area geografica; e com regulamentos de canalizagcdo e condigdes especificas de uso de
radiofreqiiéncias.

Art. 31. Sempre gque 0 requerimento apresentado pelo interessado estiver em conformidade
com a regulamentacdo mencionada no art. 30, a autorizagcdo da radiofrequéncia, faixa ou cana de
radiofregiiéncias dar-se-4 sem a necessidade da realizacdo de chamamento publico e na forma dos artigos
32 e 33 deste Regulamento, quando se configurarem as seguintes situacoes:

|. autorizacdo de uso ndo exclusivo, com compartilhamento no espago e no tempo e sem
direito a protecdo contra interferéncias prejudiciais, de radiofreqiéncias, canal ou faixa de
radiofreqliéncias, possibilitando-se 0 uso por todos os interessados; ou

Il. autorizac8o de uso ndo exclusivo e em caréter primario, verificando-se previamente que,
em raz&o da densidade de utilizacdo de radiofreqiiéncias em uma determinada area geogréfica, é possivel
0 uso por todos que venham a manifestar interesse.

Pardgrafo anico. A Anatel emitir4 regulamentac@o especifica estabelecendo critérios que
possibilitem identificar as situacbes em que o inciso |l se aplica

Art. 32. Na hip6tese do artigo anterior a Agéncia procedera a devida anotagdo no Banco de

Dados Técnicos e Administrativos, indicando tratar-se de radiofreqiiéncia em processo de outorga e
avaliara a sua disponibilidade técnica, nas condi¢des de utilizacgo pretendidas pelo interessado.

Art. 33. Constatada a disponibilidade técnica, a Agéncia procederq a autorizagcdo e a
consignacdo das radiofreqiiéncias, canal ou faixa de radiofreqiiéncias, na forma da se¢do V deste
Capitulo.
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Art. 34. Uma vez verificada a conformidade do requerimento apresentado pelo interessado e
ndo configurando-se a hip6tese do art. 31, a Agéncia

I. divulgara a existéncia de interessado na utilizacdo das radiofreqiiéncias, através de
publicagdo no Diario Oficial da Uni&o, de chamamento publico; e

I1. procederd a devida anotagdo do mesmo no Banco de Dados Técnicos e Administrativos, no
prazo maximo de 24 horas, indicando tratar-se de radiofregiiéncia em processo de outorga.

Parégrafo anico. A inscricdo provisoria no Banco de Dados Técnicos e Administrativos ndo
torna a radiofreqiiéncia anotada indisponivel para outros interessados, constituindo-se mero indicativo
para reguerimentos posteriores.

Art. 35. Da publicagéo referida no artigo anterior constaré:
|. 0 nimero de ordem cronoldgica do requerimento;
I1. aradiofreqiiéncia, canal ou faixa de radiofreqiiéncias demandado;

[11. alatitude e a longitude de cada estagdo, na hipitese de solicitacéo para aplicagdo ponto-a-
ponto, ou a latitude e a longitude da estagdo nodal ou de base e um determinado raio em torno das
coordenadas, no caso da aplicagdo ponto-area; e

IV. a data da versdo do Banco de Dados Técnicos e Administrativos consultada para a
apresentacdo do reguerimento.

Art. 36. Uma vez publicado o requerimento admitido pela Agéncia, os interessados que se
vegjam prejudicados, terdo prazo de 10 (dez) dias Uteis para manifestar oposicdo tecnicamente
fundamentada ao mesmo.

Pardgrafo Unico. A oposi¢do deve ser protocolada junto a Agéncia contendo as descri¢des e
provas necessérias para afericdo das alegacdes nela contida.

Art. 37. Havendo oposicdo, a Agéncia oferecera o prazo de 10 (dez) dias (teis para que 0s
interessados promovam acordo de coordenagéo.

Parégrafo Unico. Inexistindo acordo entre os interessados no prazo indicado no caput, a
Agéncia, por provocacd de uma das partes, decidira se as radiofreqiiéncias, faixa ou cana de
radiofrequiéncias podem ser autorizadas nas condi¢des apresentadas no requerimento do interessado.

Art. 38. Quando a érea de coordenagdo incluir territério estrangeiro o interessado devera

considerar os procedimentos contidos nos acordos e atos internacionais subscritos pelo Brasil e ratificados
pelo Congresso Nacional.

Art. 39. Uma vez publicado o requerimento admitido pela Agéncia, os interessados no uso da
mesma radiofreqiiéncia, canal ou faixa de radiofrequiéncias requerido, terdo prazo de 30 (trinta) dias para
manifestar-se.

Art. 40. Havendo qualquer manifestacdo de interesse na consignagdo de radiofreqliéncia,
cana ou faixa de radiofreqliéncias, submetida ao chamamento publico e na hip6tese de haver limitacdo

técnica para atendimento a todos os interessados, a Agéncia procedera a sua licitagdo, nos termos do
disposto na Secéo IV, deste Capitulo.

Parégrafo anico. O objeto da licitagcdo, na hip6tese do caput, sera o uso de radiofreqiiéncia,
canal ou faixa de radiofrequiéncias caracterizado por uma latitude e longitude e um determinado raio em
torno das coordenadas, ou area geogréfica definida para exploragdo do servico de telecomuni cagoes.

Art. 41. Decorrido o prazo de que trata o caput do art. 39 do presente Regulamento, sem
qualquer manifestacdo de outros interessados, ou quando as manifestacdes nao forem mutuamente
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excludentes, a Agéncia justificara a inexigibilidade de licitagdo e o interessado sera notificado para
apresentar, no prazo maximo de 20 (vinte) dias, os documentos necessarios a autorizagdo e consignagao.

§ 1° Na hipétese prevista no caput, antes de proferida a decisao de inexigibilidade de licitac&o,
serd ouvida a Procuradoria da Agéncia.

§ 2 Na hip6tese prevista no caput, a Agéncia consignara a radiofreqiiéncia pretendida pelo
solicitante, nos termos do disposto na Se¢éo V, deste Capitulo.

Art. 42. A manifestacdo de oposi¢do ou interesse no uso da radiofreqiiéncia, faixa ou canal de
radiofreqiiéncias com o objetivo de contrariar a livre competicdo, sujeita os autores da manifestagdo as

penalidades administrativas, que serdo determinadas em fungdo da gravidade do caso, dos danos
resultantes para a administragcdo do espectro de radiofreqiiéncias e da vantagem auferida pelo infrator.

Art. 43. Na hip6tese de manifestagcbes de oposicdo e, simultaneamente, de interesse, nos
termos dos art. 36 e 39 do presente Regulamento, a abertura de processo licitatério fica condicionada a

apresentacdo de comprovante de coordenagdo entre os que manifestaram interesse e os que manifestaram
0posiGao.

Secéo |V

Da Licitacdo para o Uso de Radiofregiéncias

Art. 44. Havendo limitacdo técnica a0 uso da radiofreqliéncia, faixa ou canal de
radiofregiiéncias e ocorrendo o interesse na sua utilizacdo, por parte de mais de um interessado, a sua
autorizagdo dependera de licitacdo, na forma e condicdes estabelecidas na Lei i’ 9.472, de 1997.

Parédgrafo Unico. Toda pessoa natural ou juridica podera recorrer contra a expedicéo de
autorizacdo e consignacdo sem prévia licitacdo, nos termos do Regimento Interno da Agéncia.

Art. 45. Ressalvadas as disposicdes do presente Regulamento, as licitagdes para o uso de
radiofreqliéncias obedecerdo os procedimentos previstos no Regulamento de Licitagdo para Concessao,
Permissao e Autorizacdo de Servico de TelecomunicagBes e Autorizacdo de Uso de Radiofreqiiéncia da
Agéncia

Art. 46. Sem prejuizo do disposto no Regulamento de Licitagdo para Concesséo, Permisséo e
Autorizac8o de Servico de TelecomunicagBes e Autorizago de Uso de Radiofrequéncia da Agéncia, o
julgamento da licitagdo para uso de radiofregiiéncias obedecera, entre outros, aos seguintes critérios:

|. maior oferta de preco publico pelo direito de uso de radiofreqiiéncias,
I1. maior oferta de atendimento; e
[11. melhor qualidade do uso, considerando:

a) melhor aproveitamento ou o menor comprometimento relativo das radiofreqiiéncias,
conforme regulado pelo art. 47 do presente Regulamento; e

b) preferéncia dos servicos de interesse coletivo sobre 0s servigos de interesse restrito.

Secéao V

Da Outorga de Autorizacédo de Uso e Consignacdo de Radiofreqliéncias

Art. 47. Com a finalidade de permitir maior disponibilidade de radiofreqliéncias para futuras
demandas de servicos, cada nova autorizagdo deve ser outorgada de forma a atender as necessidades do
interessado com o0 minimo comprometimento possivel de espectro.
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§ 1° Entende-se por comprometimento a indisponibilidade da radiofrequéncia, faixa ou canal
de radiofreqiiéncias, pelo periodo da emissdo e na érea geografica abrangida pela emissdo, de forma a
tornar impossivel a sua utilizagdo por outros interessados.

§ 2° Sempre que possivel seré priorizada a autorizagdo de radiofreqiiéncias, faixas ou canais
de radiofreqiiéncias ja utilizados, antes da consignagdo de radiofreqiiéncias, faixas ou canais de
radiofreqliéncias ainda ndo utilizados.

§ & Sempre que possivel, deve-se evitar a utilizagdo de configuracdo de protecéo para
sistemas de radiocomunicacdo por meio de diversidade de fregiiéncia.

Art. 48. Da autorizagdo deve constar, no minimo, as seguintes informagdes:
|. radiofregiiéncia, canal ou faixa de radiofreqiiéncias cujo uso foi autorizado;
I1. nome, razéo social ou denominagdo do interessado;
B I11. data de emissdo e prazo de vigéncia da autorizagdo, com ressalva expressa de seu caréter
precario;
IV. area geogréfica da autorizagdo de uso de radiofreqiiéncias ou a localizagdo da estacdo

(latitude, longitude e um determinado raio em torno das coordenadas, ou area geografica definida para
exploragdo do servigo de telecomunicagdes);

V. indicacdo do uso exclusivo ou ndo exclusivo da radiofreqiiéncia, canal ou faixa de
radiofreqliéncias;

V1. prazo de caducidade para obtencdo da licencga;

VII. indicagdo do servico ou satélite a0 qual se associa a autorizagdo de uso da
radiofreqliéncia, caracterizando o servigo como de interesse coletivo ou restrito; e

VIII. indicagdo do uso da radiofreqiiéncia, faixa ou cana de radiofrequiéncias em caréter
priméario ou secundério.

Parégrafo Unico. A Agéncia deve publicar o extrato da autorizagdo no Diédrio Oficial da
Uni&o.

Art. 49. A autorizacdo de uso de radiofreqiiéncias acarreta o direito de efetuar radiactes
experimentais antes da obtenc&o da licenga para funcionamento de estac8o, para gjustes, medigdes e testes

dos equipamentos instalados e do sistema irradiante, na forma e nos limites estabelecidos no presente
Regulamento e por regulamentagéo especifica.

Parégrafo uUnico. As radiacGes experimentais deverdo ser imediatamente interrompidas caso
venham causar interferéncias prejudiciais em estacBes regularmente instaladas, operando em caréter
primario.

Art. 50. O interessado que, apds a emissdo da autorizacdo, ndo pretender fazer uso da
radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofreqiéncias, deve comunicar a rentincia a Agéncia.

§ 1° A Agéncia, no caso do caput, deve acatar a rendincia e proceder a atualizacio do Banco
de Dados Técnicos e Administrativos.

§ 2° Na hipdtese do previsto no caput, o interessado ndo poderd retomar o uso da

radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofrequiéncias renunciados, sendo mediante participacdo em regular
procedimento de outorga conforme estabelecido no Capitulo 11, deste Titulo 111.

§ ¥ A Agéncia ndo devolvera qualquer valor referente a eventual pagamento, efetuado pelo
interessado, de parcela(s) ou do valor integral relativo a0 Preco Plblico pelo Direito de Uso de
Radiofrequéncia.
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Art. 51. A consignagcdo da radiofreqiiéncia implicard na inscricdo definitiva da
radiofreqiéncia, canal ou faixa de radiofreqliéncias no Banco de Dados Técnicos e Administrativos para
as estagoes objeto do reguerimento.

Art. 52. A consignagcdo de radiofreqiéncia, faixa ou canal de radiofregiiéncias, para
interessado ja autorizado a utilizar-se da respectiva radiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofreqiiéncias
em carater exclusivo, independera de nova autorizagdo, na area geogréfica onde ele tem a exclusividade.

Parégrafo Unico. Na hipétese do caput ndo se aplicam os artigos 34 a 43 do presente
Regulamento, ressalvada a necessidade de inscricdo da radiofreqiéncia, faixa ou cana de
radiofreqliéncias no Banco de Dados Técnicos e Administrativos.

Art. 53. ApGs a consignacgdo, a alteracdo de qualquer caracteristica técnica das emissies
dependera de novo requerimento, respeitando-se o procedimento previsto no Capitulo |1 do Titulo 111 do
presente Regulamento.

Art. 54. Quando ndo estabelecido diferentemente no edital de licitagdo ou na regulamentacéo
especifica do servico de telecomunicacdes, ou de direito de exploracdo de satélite, a partir da data de
publicacdo no Diario Oficial da Unido do ato de autorizacdo, a Agéncia estabelecer4 prazo, nunca
superior a 6 (seis) meses, somente prorrogavel por motivo de forca maior, uma Unica vez, por igual
periodo, para a instalagdo e obtencdo da licenca para funcionamento da estagdo, sob pena de extingéo ou
caducidade da autorizacao.

Capitulo I11
Dos Prazos e Prorrogacao da Autorizacdo de Uso de Radiofregliiéncias

Art. 55. A autorizagdo de uso de radiofreqiiéncias serd expedida pelo prazo solicitado pelo
interessado, observados os seguintes limites:
I. no caso dos servicos objeto de concessdo ou permissao, 0 prazo remanescente do contrato; e

I1. no caso dos servigos objeto de autorizacéo, o estabelecido no regulamento especifico para
0 servico de telecomunicagdes ou, na auséncia deste, 0 prazo maximo de 20 (vinte) anos.

Art. 56. A prorrogacdo da autorizacdo de uso de radiofreqiiéncias sera efetuada pelo prazo
solicitado pelo interessado, observados os seguintes limites:

I. no caso dos servicos objeto de concessdo ou permissao, 0 prazo de vigéncia do contrato; e

I1. no caso de servicos objeto de autorizagdo, o estabelecido no regulamento especifico para o
servigo de telecomunicacfes ou, na auséncia deste, 0 prazo maximo de 20 (vinte) anos.

§ 1° No caso previsto no inciso 1, a prorrogagéo sé podera ser efetuada uma tinica vez.

§ 2 A prorrogacio devera ser requerida até 3 (trés) anos antes do vencimento do prazo
original, devendo o requerimento ser decidido no prazo maximo de 12 (doze) meses, contado de seu
protocolo junto & Agéncia.

§ 3° Caso a Agéncia ndo se manifeste no prazo de 12 (doze) meses, contado do protocolo do
requerimento referido no parégrafo anterior, a prorrogacdo restara tacitamente aprovada, nas mesmas
condicles de operagdo anteriormente autorizada desde que ndo contrarie a regulamentacdo vigente.

§ 4° O indeferimento somente ocorrera:

I. se o interessado nédo estiver fazendo uso racional e adequado da radiofreqiiéncia, canal ou
faixa de radiofrequiéncias que |he foram consignados;

Il. se o interessado tiver cometido infracBes reiteradas em suas atividades; ou
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I1l. se tiver sido modificada a atribuicdo, destinagdo ou distribuicdo de faixas de
radiofrequiéncias.

§ 5 A Agéncia emitira regulamentacdo especifica estabelecendo critérios que possibilitem
identificar as situagdes em que o inciso | do paragrafo anterior se aplica

Capitulo IV
Do Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofreqiiéncias

Art. 57. A outorga do uso de radiofreqliéncias e sua prorrogacdo terdo carater oneroso, nas
condic¢Oes estabelecidas na Lei Gera de Telecomunicacdes.

Art. 58. O preco publico pelo direito de uso de radiofreqiiéncias ndo incidira sobre:

I. 0 uso de radiofreqiiéncias, faixa ou cana de radiofreqiéncias por equipamentos de
radiocomunicacdo de radiacdo restrita definidos pela Agéncia em regulamento especifico; e

II. 0 uso, pelas Forgcas Armadas, de radiofreqiéncia nas faixas destinadas a fins
exclusivamente militares aprovadas por Resolucdo da Anatel.

Art. 59. O preco publico pelo direito de uso de radiofreqiiéncias deve ser funcdo dos seguintes
aspectos:

I. largura de faixa de radiofreqiéncias autorizada;

Il. area na qual aradiofreqiiéncia, faixa ou canal de radiofreqliéncias sera utilizada;
[11. segmento de faixa de radiofreqiiéncias utilizada;

V. tempo de utilizac8o da radiofreqiiéncia, faixa ou cana de radiofreqliéncias;

V. interesse da aplicagdo ou servigo (coletivo ou restrito);

V1. nimero de habitantes do municipio atendido pelo servico a que o uso da radiofrequiéncia,
faixa ou canal de radiofrequiéncias esta vinculado; e

VII. formas distintas de uso (exclusivo ou ndo exclusivo).

Capitulo V
Da Inalienabilidade das Outorgas de Autorizacdo de Uso de Radiofregiiéncias

Art. 60. A autorizagdo para uso de radiofrequéncias € intransferivel, excecéo feita a hipotese
de transferéncia ou cessdo do contrato de concessdo, da permissdo, ou de autorizacdo para a exploragdo
de servico de telecomunicacdes a ela associada, na forma do que dispde a Lei n° 9.472, de 1997.

Paragrafo Unico. A transferéncia irregular da autorizacdo de uso de radiofreqiiéncias acarretara a sua
exting&o, nos termos da Lei n° 9.472, de 1997.

Capitulo VI
Da Extingdo das Outorgas de Autorizacdo de Uso de Radiofrequiéncias
Art. 61. A autorizagdo de uso de radiofregiiéncias extinguir-se-a
|. pelo advento de seu termo final;
Il. por cassacdo, caducidade, decaimento, renlincia ou anulagdo da autorizacdo, concessao ou
permissdo para prestacéo do servico de telecomunicagfes que dela se utiliza;
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[11. por extingdo do contrato de concessdo, do termo de permissdo, ou da autorizag8o para a
exploragdo do servigo de telecomunicagdes aquela associados;

IV. por interesse publico, ajuizo da Agéncig;

V. guando o interessado ndo efetuar o pagamento dos valores devidos, na forma e quantia
fixadas, pela outorga de autorizacdo de uso de radiofreqiiéncias, em conformidade com a
Regulamentacéo; e

VI. quando o interessado possuir autorizagdo de uso de radiofreqiéncias e ndo obtiver a
licenga para funcionamento de estagdo correspondente na forma e prazo estabel ecidos conforme o art. 54
deste Regulamento.

Art. 62. A extingdo da outorga de autorizagdo de uso de radiofregiiéncias, antes do prazo
estipulado, ndo ensegjara, em qualquer hipotese, direito aindenizagdo ao interessado.

TITULO IV
Do Controle do Uso de Radiofreqiiéncias

Capitulo |
Das Disposicdes Gerais

Art. 63. Compete a Agéncia a fiscalizagdo do uso de radiofreqliéncias.

§ 1 Quaisquer interferéncias prejudiciais deverdo ser evitadas e, caso venham a existir,
deverdo ser imediatamente sanadas.

§ 2 A Agéncia poderd, a qualquer época, determinar a interrupco do funcionamento da
estacdo quando esta estiver causando interferéncias prejudiciais a outras estacBes de radiocomunicagéo
regularmente autorizadas, ou for constatada situacdo que possa causar riscos a vida humana.

Art. 64. A fiscalizacdo do uso de radiofrequiéncias compreendera:
N I. a fiscalizagcdo direta, por meio de inspecdo de técnicos da Agéncia nas instalacdes das
estacoes; e
Il. afiscalizacdo indireta, por meio de sistemas de monitorizacdo e gestédo a distancia.
Art. 65. Nainstalacdo de estagOes transmissoras de radiocomunicacdo deverdo ser observados

os limites, referentes a exposicéo de trabalhadores e da populacdo em geral a campos el etromagnéticos,
estabel ecidos em regulamentacdo especifica da Agéncia.

Capitulo 11
Da Coordenacéo

Art. 66. Se apbs o inicio da operagcdo da estagdo de radiocomunicacdo for detectada a
existéncia de alguma interferéncia prejudicial devera ser observado o seguinte:

|. se a origem da interferéncia prejudicial for uma estacdo operando em carédter secundario e a
estacdo interferida opere em cardter primério, a estacdo interferente deverd imediatamente cessar a sua
transmissdo e proceder 0s gjustes necessarios para eliminar a interferéncia;

Il. se a origem da interferéncia prejudicial for uma estacdo operando em caréter primario e a
estacdo interferida também opere em cardter primario, os interessados devem proceder a coordenacdo de
uso das radiofrequiéncias de forma a eliminar as interferéncias;
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I11. se a origem da interferéncia prejudicia for uma estagdo operando em cardter secundario e
a estacdo interferida também opere em cardter secundério, os interessados devem proceder a coordenagéo
de uso das radiofreqliéncias de forma a eliminar as interferéncias.

Art. 67. O procedimento de coordenacgéo de uso de radiofrequiéncias classifica-se em:

|. coordenac&o dentro do Territério Nacional; ou

I1. coordenagdo internacional.

Art. 68. O procedimento de coordenagdo pode comportar as seguintes fases:

. verificagéo;

I1. comunicagdo;

[11. conciliagao;

V. decisdo; e

V. registro.

Art. 69. A verificacdo refere-se a toda a atividade realizada para comprovacéo da interferéncia
prejudicial.

Art. 70. Uma vez verificada a existéncia de interferéncias prejudiciais, o interessado devera
comunicéala a Agéncia

§ 1° Caso 0 interessado j& tenha conhecimento da fonte causadora da interferéncia a Agéncia
deverd notificar o responsével pela estagco interferente, consoante com o art. 66, a tomar as medidas
cabiveis.

§ 2 Caso o interessado ndo tenha conhecimento da fonte causadora da interferéncia, a
Agéncia deverd tomar as providéncias cabiveis no sentido de identificar a estagdo interferente e notificar
0 responsével pela estagdo interferente, consoante com o art. 66, atomar as medidas cabiveis.

Art. 71. Na hip6tese dos incisos Il e Il do art. 66 deste Regulamento, durante a fase de
conciliagdo, os interessados procederdo aos entendimentos necess&rios de forma a possibilitar o uso
comum da radiofreqliéncia, faixa ou canal de radiofreqliéncias.

Art. 72. No caso de se esgotarem as possibilidades de acordo entre as partes envolvidas no
processo de coordenagdo, a Agéncia, por provocagdo de uma das partes, decidird o conflito.

Art. 73. O registro do procedimento de coordenacéo pela Agéncia dar-se-a ao término da fase
de conciliagdo ou ap6s a decisdo da Anatel, caso esta tenha sido necessaria.

Art. 74. No caso de decisio pela Agéncia serao considerados os seguintes critérios:

|. antigliidade;

Il. preferéncia dos servicos explorados em regime publico sobre os explorados em regime
privado;

I11. preferéncia dos servigos de interesse coletivo sobre os servigos de interesse restrito; e

IV. preferéncia aos equipamentos que propiciem melhor aproveitamento ou menor
comprometimento das radiofreqiiéncias.

Art. 75. No caso de interferéncias oriundas de estacfes de radiocomunicacdo localizadas fora
do territério brasileiro, a coordenacdo internacional serd de responsabilidade das Administragdes
envolvidas, de acordo com o que dispuserem os tratados, acordos e atos internacionais subscritos pela
Republica Federativa do Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional.
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Art. 76. A Agéncia envidard todos os esforcos para facilitar o plangjamento, fomentar e
buscar a rapida solucdo dos casos de coordenacdo, compartilhamento de radiofreqiiéncias e resolugdo de
interferéncias, com o objetivo comum de possibilitar a exploragéo do servigo por todos os interessados,
com a qualidade adequada.

Art. 77. As estagOes em processo de coordenagdo terdo prioridade de operacdo ante a
solicitag@o de novo pedido de coordenacdo de radiofreqiiéncias.

Capitulo I11
Das Sancdes Administrativas pelo Uso Nao Autorizado ou Irregular de Radiofregqiéncias

Art. 78. A inobservancia dos deveres inerentes ao uso de radiofregiiéncias, a qualquer titulo,
sujeitara os infratores, nos termos do art. 173 da Lei rF 9.472, de 16 de julho de 1997, & penaidades
definidas em regulamentacdo especifica.

§ 1° Os critérios e procedimentos a serem adotados na definicdo da sanco administrativa a
ser aplicada devem ser aquel es estabel ecidos na regulamentacdo mencionada no caput.

§ 2° Para fins de fixac&o do valor maximo da multa, para cada infracio cometida, devem ser
observados os limites indicados na regulamentacdo mencionada no caput, relativos ao servigo de
telecomunicagdes que esté sendo prestado.

Art. 79. Constatado 0 uso ndo autorizado de radiofreqiiéncias, a Agéncia determinara a
interrupcdo cautelar do funcionamento da estacdo com fundamento no paragrafo Unico do art. 175 da Lei
(0]
m 9.472, de 1997.

Art. 80. O uso ndo autorizado de radiofreqliéncias é considerada uma infragdo grave.

Art. 8l. Sdo consideradas circunsténcias  agravantes ao uso ndo autorizado de
radiofregiiéncias:

I. 0 uso de radiofreqiiéncias em faixas atribuidas aos seguintes servicos de radiocomuni cagao:
de radionavegacdo, radiolocalizacéo e radioastronomia;

I1. 0 uso de radiofreqiiéncias em faixas destinadas a fins exclusivamente militares;

I11. o uso de radiofreqiiéncias, faixa ou cana de radiofreqiiéncias utilizadas pela Policia
Federal, pelas Policias Militares, pela Policia Rodoviéria Federal, pelas Policias Civis e pelos Corpos de
Bombeiros Militares.

IV. o uso que tenha reconhecidamente causado interferéncia em sistemas de
radiocomunicacdo regularmente autorizados pela Anatel, que operem em caréter primério.

Paragrafo Unico. A gradacdo da pena levard em consideracdo os danos resultantes para a
administracdo do espectro, a vantagem auferida pelo infrator, a sua condicdo econbmica e seus
antecedentes.

Art. 82. Constatado o uso irregular de radiofreqliéncias, a Agéncia, sem prejuizo das demais
sangdes aplicdvels, levando em conta a gravidade do caso, os danos resultantes para a administracdo do
espectro de radiofregiiéncias e a vantagem auferida pelo infrator e seus antecedentes, podera adotar uma
das seguintes providéncias, ndo obstante a instauracdo do correspondente processo para apuragcdo de
descumprimento de obrigagdes:

I. conceder prazo para adequagdo do uso as condic¢des autorizadas; e

Il. determinar a interrupcdo cautelar das emissbes até a regularizagdo dos motivos que lhe
deram causa.
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TITULOV
Das Disposi¢Oes Finais e Transitorias

Art. 83. Para os casos onde a radiofregquiéncia, canal ou faixa de radiofregiiéncias esteja sendo
utilizada sem a emisso de autorizacdo especifica, porém as estagBes encontrem-se licenciadas, deve ser
observado o seguinte:

I. se alicenca ndo apresentar termo final de validade, a Agéncia deverd, no prazo maximo de
2 (dois) anos a partir da entrada em vigor do presente Regulamento, emitir ato de autorizagdo de uso de
radiofregiiéncias, com prazo estabelecido de acordo com o art. 55 deste Regulamento, além de nova
licenca;

Il. se alicenca apresentar termo final de validade, a Agéncia, até a data de seu vencimento,
devera emitir ato de autorizagdo de uso de radiofrequiéncias, com prazo estabelecido de acordo com o art.
55 deste Regulamento, além de novalicenca; e

I11. para os casos previstos nos itens | e |1, por ocasido de ateragdo técnica, a Agéncia devera
emitir ato de autorizacdo de uso de radiofreqliéncias, com prazo estabelecido de acordo com o art. 55
deste Regulamento, além de nova licenca.
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